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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO




LEI MUNICIPAL N° 3293 DE 05 DE AGOSTO DE 2014.


FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ABRIR UM CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 540.000,00. 

                                        O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:

	           Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 540.000,00 (Quinhentos e quarenta mil reais) que será utilizado na seguinte dotação orçamentária:

0800-SEC MUN DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0803-MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
2030-MAN DO TRANSPORTE ESCOLAR EDUC FUND.
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica (176)                  R$  40.000,00
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica (178)                  R$200.000,00

1100-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
1102-BLOCO DE SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
2061-ATENÇÃO BÁSICA A SAUDE
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                           R$300.000,00  

 
                           Art.2º - Servirá como cobertura do presente Crédito Suplementar a redução a ser feita nas seguintes dotações orçamentárias:

0800-SEC.MUN.DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0802-MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
2025-MANUTENÇÃO, REFORMA DAS ESCOLAS ENS. INFANTIL
449052.00.00-Equipamento e Material e Permanente (143)                            R$ 30.000,00

0803-MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
1006-CONSTRUÇÃOE AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL
339030.00.00-Material de Consumo (216) 					     R$  20.000,00                                                           
339030.00.00-Material de Consumo (217)					     R$  20.000,00                                                           
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica (219)                 R$  20.000,00
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica (220)                 R$  20.000,00
449052.00.00-Equipamento e material permanente  (226)                             R$  20.000,00
1007-AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
449052.00.00-Equipamento e Material Permanente (238)                            R$ 100.000,00

 
2028-MANUT. E RECUPERAÇÃO DAS ESCOLAS ENSINO FUNDAMENTAL
449052.00.00-Equipamento e Material Permanente  (210)                           R$   10.000,00


1100-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
1101-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE
2056-TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                         R$  15.000,00
2057-DIVULGAÇÃO OFICIAL E INSTITUCIONAL
339030.00.00-material de Consumo                                                              R$    8.000,00
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                         R$  20.000,00

2058-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE POSTOS E AMBULATÓRIOS
449051.00.00-Obras e instalações                                                                R$  30.000,00

2066-MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                        R$   25.000,00

2061-ATENÇÃO BÁSICA A SAUDE
339030.00.00-Material de Consumo (378)                                                    R$  34.000,00
449052.00.00-Equipamento e Material Permanente                                     R$  15.000,00

1105-BLOCO DE SAÚDE-ASSISTENCIA FARMACEUTICA
2064-ASSISTENCIA FARMACEUTICA
339030.00.00-Material de Consumo                                                             R$  53.000,00

9000-ENCARGOS ESPECIAIS
9001-ENCARGOS GERAIS
2200-RESERVA DE CONTINGÊNCIA
999999.99.99-Reserva de Contingência                                                       R$100.000,00

	          Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



                                                                                                      Marcelo Luiz Schreinert,
                                                                                            Prefeito Municipal.
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